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o período de 18 a 27/07/2022.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 06 de julho de 2022.
BrUNo aNToNY daNTaS dE VEiGa caBral
SEcrETário, EM EXErcÍcio

Protocolo: 825882

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 325/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que 30 (trinta) dias de férias da Procuradora de contas 
danielle fátima Pereira da costa, relativos à segunda parcela do exercício 
2022, fixados para o período de 08/09 a 07/10/2022, conforme PORTARIA 
nº 281/2021/MPc/Pa, de 07/12/2021.
coNSidEraNdo, contudo, a superveniente e imperiosa necessidade do 
serviço, conforme Memorando nº 41/2022-PGc, de 05/07/2022 (Protocolo 
PaE n° 2022/852439);
rESolVE:
art. 1º Suspender o gozo de 30 (trinta) dias de férias da Procuradora de 
contas daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa, relativos à segunda parcela 
do exercício 2022, concedido para o período 08/09 a 07/10/2022, conforme 
PORTARIA nº 281/2021/MPC/PA, de 07/12/2021, ficando o mesmo para 
ser usufruído em momento oportuno.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 06 de julho de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 825874
Portaria N° 324/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que 30 (trinta) dias de férias do Procurador de contas 
Guilherme da costa Sperry, relativos à segunda parcela do exercício 2022, 
fixados para o período de 18/11 a 17/12/2022, conforme PORTARIA nº 
281/2021/MPc/Pa, de 07/12/2021.
coNSidEraNdo, contudo, a superveniente e imperiosa necessidade do 
serviço, conforme Memorando nº 40/2022-PGc, de 05/07/2022 (Protocolo 
PaE n° 2022/852403);
rESolVE:
art. 1º Suspender o gozo de 30 (trinta) dias de férias do Procurador de 
contas GUilHErME da coSTa SPErrY, relativos à segunda parcela do 
exercício 2022, concedido para o período 18/11 a 17/12/2022, conforme 
PORTARIA nº 281/2021/MPC/PA, de 07/12/2021, ficando o mesmo para 
ser usufruído em momento oportuno.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 06 de julho de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 825871

.

.

oUtras MatÉrias
.

coNseLHo sUPerior do MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do 
estado do ParÁ
decisÃo de HoMoLoGaÇÃo de arQUiVaMeNto de PaP
Processo: 2021/0117-4
oBJETo: apuração da licitude do processo licitatório do pregão eletrônico 
nº 012/2021 realizado pela Empresa de Tecnologia da informação e comu-
nicação do Pará (ProdEPa)
iNTErESSado: Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Pará (ProdEPa)
dEcidEM os Procuradores integrantes do conselho Superior do Ministério 
Público de contas, por unanimidade, homologar o arquivamento proposto, 
nos termos do art. 14, caput da resolução nº 007/2017 – colégio).
Belém, 15 de junho de 2021.
Presidência do Exmo. Sr. Procurador-Geral de contas Patrick Bezerra Mes-
quita. Participaram do julgamento, além do Exmo. Sr. Presidente, os Ex-
mos. Srs. Procuradores Stanley Botti fernandes (relator), Stephenson oli-
veira Victer e danielle fátima Pereira da costa.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas
Presidente do conselho Superior
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
Procurador de contas
corregedor-Geral
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
Procurador de contas
Secretário do conselho Superior
daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
Procuradora de contas
Membro do conselho Superior

Protocolo: 825835
coNseLHo sUPerior do MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do 
estado do ParÁ
decisÃo de HoMoLoGaÇÃo de arQUiVaMeNto de PaP
Processo: 2019/0145-6
oBJETo: apuração de possíveis irregularidades no Termo de cooperação Téc-
nica n° 03/2007 firmado entre DETRAN/PA, Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará e associação de Notários registradores do Brasil- aNorEG/SEÇÃo Pa
INTERESSADO: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA.
dEcidEM os Procuradores integrantes do conselho Superior do Ministério 

Público de contas, por unanimidade, homologar o arquivamento proposto, 
nos termos do art. 14, caput da resolução nº 007/2017 – colégio).
Belém, 15 de junho de 2021.
Presidência do Exmo. Sr. Procurador-Geral de contas Patrick Bezerra Mes-
quita. Participaram do julgamento, além do Exmo. Sr. Presidente, os Ex-
mos. Srs. Procuradores Stanley Botti fernandes (relator), Stephenson oli-
veira Victer e danielle fátima Pereira da costa.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas
Presidente do conselho Superior
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
Procurador de contas
corregedor-Geral
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
Procurador de contas
Secretário do conselho Superior
daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
Procuradora de contas
Membro do conselho Superior

Protocolo: 825838
coNseLHo sUPerior do MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do 
estado do ParÁ
decisÃo de HoMoLoGaÇÃo de arQUiVaMeNto de PaP
Processo: 2020/0130-1
oBJETo: coletar subsídios para a análise da execução orçamentária refe-
rente a ação de implementação da rede de atenção à Pessoa com
Deficiência na Região Integrada do Marajó
iNTErESSado: Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPa)
dEcidEM os Procuradores integrantes do conselho Superior do Ministério 
Público de contas, por unanimidade, homologar o arquivamento proposto, 
nos termos do art. 14, caput da resolução nº 007/2017 – colégio).
Presidência do Exmo. Sr. Procurador-Geral de contas Patrick Bezerra Mes-
quita. Participaram do julgamento, além do Exmo. Sr. Presidente, os Ex-
mos. Srs. Procuradores Stephenson oliveira Victer (relator), Stanley Botti 
fernandes, e danielle fátima Pereira da costa.
Belém, 15 de junho de 2021.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas
Presidente do conselho Superior
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
Procurador de contas
corregedor-Geral
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
Procurador de contas
Secretário do conselho Superior
daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
Procuradora de contas
Membro do conselho Superior

Protocolo: 825844
coNseLHo sUPerior do MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do 
estado do ParÁ
decisÃo de HoMoLoGaÇÃo de arQUiVaMeNto de PaP
Processo: 2020/0117-9
oBJETo: obter informações e documentos acerca do Processo Seleti-
vo Simplificado PSS nº 02/2020 para a contratação de novos servidores 
temporários, durante o período de pandemia da coVid-19, com possível 
contrariedade ao art. 2º, inciso V, do decreto Estadual 670/2020, de 07 
de abril de 2020.
iNTErESSado: instituto de Terras do Pará (iTErPa)
dEcidEM os Procuradores integrantes do conselho Superior do Ministério 
Público de contas, por unanimidade, homologar o arquivamento proposto, 
nos termos do art. 14, caput da resolução nº 007/2017 – colégio).
Belém, 15 de junho de 2021.
Presidência do Exmo. Sr. Procurador-Geral de contas Patrick Bezerra Mes-
quita. Participaram do julgamento, além do Exmo. Sr. Presidente, os Ex-
mos. Srs. Procuradores Stephenson oliveira Victer, Stanley Botti fernan-
des, e danielle fátima Pereira da costa (relatora).
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas
Presidente do conselho Superior
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
Procurador de contas
corregedor-Geral
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
Procurador de contas
Secretário do conselho Superior
daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
Procuradora de contas
Membro do conselho Superior

Protocolo: 825852
coNseLHo sUPerior do MiNistÉrio PÚBLico de coNtas do 
estado do ParÁ
decisÃo de HoMoLoGaÇÃo de arQUiVaMeNto de PaP
Processo: 2020/0110-6
oBJETo: colher subsídios acerca das ações promovidas pelo Estado do Pará 
para a contenção da propagação e para o tratamento de eventuais infectados 
pela pandemia covid-19, além do acompanhamento das contratações públi-
cas relacionadas ao enfrentamento da pandemia, bem como aquelas afetadas 
por ela, notadamente as relativas a contratos terceirizados
iNTErESSado: Governo do Estado do Pará
dEcidEM os Procuradores integrantes do conselho Superior do Ministério 
Público de contas, por unanimidade, homologar o arquivamento proposto, 


